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ESTADO Do pAnRNÁ

EMENDA N"CJ ÂO PROJETO DE LEI COMPLEMENTÂRN" 03, de 2020.

cÀnq*na MUt-llclPAL DE CAScAVEL

Emenda Modifrcativa o,{eçebldqr _A:1,/ nr /t:t
Modifica o aÍt. 1o, que passa 

^ 
teÍ à seguinte redação: Protocolo

"Art. 1". A alíquota do imposto sobre transmissão de bens imóveis por ato oneÍoso,
"inter-vivos" - ITBI, prevista no art. 253 do Código Tributário Municipal (I-ei
complementaÍ no 01, de 2007), fica tempotariamente reduzida em 50o/o, nos meses de
fevereiro á dezembr.o de2027.

É a emenda. Sala das Sessões.

Em 74 de dezembro de 2020.

Dr â;íta,

Justificativa,

A presente emenda tem pot objetivo amplu;r o pÍazo fixado na presente lei, com o
intuito de que mais munícipes possam teÍ âcesso e usufruítem dos benefícios constituídos e não
âpenâs uma pequena parcela da população.
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